
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CTJMBE

PORTARIA NOI5
DE 22 DE MÂRÇO Df 2023

Concede Averbação por tempo de serviço,
e dá outras providências correlatas.

O PREFEITO MII\iICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuiçôes legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

AÍt. l'- Conceder à servidora MÂRIA IVANIA DOS SANTOS
MOURA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIII, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, AVERBAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO, com
base no art. I18, I da LC n" 20312008.

Art.2o- Esta portaria enra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM 22 DE
MARÇO DE 2023.

FLORIVA \.IEIRA
Municipal

Avenida Dr. Leandro Maciel,08 Cumbe/SE Cep.49.660-000

REVOLVE:


